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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

36739/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional JOEL OLIVEIRA CARLOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART
abaixo descriminada(s):

Profissional: JOEL OLIVEIRA CARLOS
Registro: 3000022400BA RNP: 0514798599
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: BA20190020631 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/02/2019 Baixada em: 06/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Empresa contratada: P P CONSTRUÇÕES EIRELI

Contratante: Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe CPF/CNPJ: 14.222.574/0001-19
Endereço do contratante: PRAçA Praça Manoel Teixeira de Freitas Nº: s/n

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: CONCEIÇÃO DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44245000

Contrato: 222/2018 Celebrado em: 24/10/2018
Valor do contrato: R$ 4.058.207,35 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: PRAçA Manoel Teixeira de Freitas Nº: S/N

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: CONCEIÇÃO DO JACUÍPE UF: BA CEP: 44245000

Data de início: 24/10/2018 Conclusão efetiva: 24/10/2019

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe CPF/CNPJ: 14.222.574/0001-19

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO >
SANEAMENTO > #80 - LIMPEZA URBANA 112 - Execução de Serviço Técnico 560.00 TONELADA POR MÊS;

Observações

 Execução dos serviços de limpeza pública: varrição e serviços congêneres, coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares, coleta e transporte
dos resíduos da construção civil e congêneres na sede e nos distritos do Bessa e Picado no Município de Conceição do Jacuípe/Ba.

Informações Complementares

CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO.
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
`b` DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 36739/2019
28/01/2021, 18:51

cb1aZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: cb1aZ

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br
Impresso em: 29/01/2021, às 11:31.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

56148/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional JOEL OLIVEIRA CARLOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART
abaixo descriminada(s):

Profissional: JOEL OLIVEIRA CARLOS
Registro: 3000022400BA RNP: 0514798599
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: BA20190039454 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/03/2019 Baixada em: 06/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: P P CONSTRUÇÕES EIRELI

Contratante: Prefeitura Municipal De Capim Grosso CPF/CNPJ: 13.230.982/0001-50
Endereço do contratante: PRAçA 09 de Maio Nº: s/n

Complemento:  Bairro: Nova Morada

Cidade: Capim Grosso UF: BA CEP: 44695000

Contrato: 090/2018 Celebrado em: 28/12/2018
Valor do contrato: R$ 2.473.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: PRAçA 09 de Maio Nº: s/n

Complemento:  Bairro: Nova Morada

Cidade: Capim Grosso UF: BA CEP: 44695000

Data de início: 01/01/2019 Conclusão efetiva: 31/12/2019

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Capim Grosso CPF/CNPJ: 13.230.982/0001-50

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO >
SANEAMENTO > #80 - LIMPEZA URBANA 112 - Execução de Serviço Técnico 1086.00 TONELADA POR MÊS;

Observações

Prestação de serviços de manutenção ambiental da zona urbana e rural do município de capim Grosso-BA. Termo aditivo n° 090/2018 ao contrato
020/2016.

Informações Complementares

COM EXCEÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E ELIMINAÇÃO DE ÁRVORES, POR EXTRAPOLAR AS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO REQUERENTE.
CONSIDERAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS, APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL E E DA ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO.
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
`b` DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 56148/2020
16/10/2020, 09:46

788CC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega de propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 788CC

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br
Impresso em: 16/10/2020, às 10:43.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

56146/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional JOEL OLIVEIRA CARLOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART
abaixo descriminada(s):

Profissional: JOEL OLIVEIRA CARLOS
Registro: 3000022400BA RNP: 0514798599
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: BA20190039461 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/03/2019 Baixada em: 12/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: P P CONSTRUÇÕES EIRELI

Contratante: Prefeitura Municipal De Capim Grosso CPF/CNPJ: 13.230.982/0001-50
Endereço do contratante: PRAçA 09 de Maio Nº: s/n

Complemento:  Bairro: Nova Morada

Cidade: Capim Grosso UF: BA CEP: 44695000

Contrato: S054/2018 Celebrado em: 28/12/2018
Valor do contrato: R$ 170.520,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: PRAçA 09 de Maio Nº: s/n

Complemento:  Bairro: Nova Morada

Cidade: Capim Grosso UF: BA CEP: 44695000

Data de início: 01/01/2019 Conclusão efetiva: 31/12/2019

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Capim Grosso CPF/CNPJ: 13.230.982/0001-50

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO >
SANEAMENTO > #80 - LIMPEZA URBANA 112 - Execução de Serviço Técnico 980.00 QUILOGRAMA;

Observações

Prestação de serviços de manutenção ambiental da zona urbana e rural do município de Capim Grosso-BA. Termo aditivo n°S054/2018 ao contrato
S007/2016. 

Informações Complementares

CONSIDERAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS, APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
`b` DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 56146/2020
14/11/2020, 17:20

2Bb9d

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega de propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Bb9d

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br
Impresso em: 16/11/2020, às 11:18.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 90013/2021
Emissão: 08/04/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 820Zy

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

Interessado(a)

Empresa: IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 20.735.983/0001-11

Registro: 0010177973

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 800.000,00

Data do Capital: 09/03/2021

Faixa: 4

Objetivo Social: SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO; LIMPEZA URBANA; SERVIÇO DE COLETA, ACONDICIONAMENTO
E TRANSPORTE DE LIXO HOSPITALAR; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO. OBJETO SOCIAL  NO ÂMBITO DA ENGENHARIA
CIVIL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RODOVIA BR 101 KM 159,3, S/N, CENTRO, CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, BA, 44245000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 15/07/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0001019525DDBA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOEL OLIVEIRA CARLOS

Registro: 0514798599

CPF: 043.647.385-22

Data Início: 15/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7.º da Resolução n.º 218/73, do CONFEA, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.º da citada Resolução
nas atividades de pontes, portos, aeroportos e barragens.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91, DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 820Zy
Impresso em: 08/04/2021 às 10:20:01 por: adapt, ip: 132.255.46.151
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 86233/2021
Emissão: 25/03/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 5Ac8x

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: JOEL OLIVEIRA CARLOS

Registro: 0514798599

CPF: 043.647.385-22

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de registro: 06/10/2015

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7.º da Resolução n.º 218/73, do CONFEA, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.º da citada Resolução nas
atividades de pontes, portos, aeroportos e barragens.

Restrições: Sem Identificação

Data de Formação: 21/08/2015

PÓS - GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91, DO CONFEA

Data de Formação: 06/05/2018

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0010177973

CNPJ: 20.735.983/0001-11

Data Ínicio: 15/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5Ac8x
Impresso em: 21/04/2021 às 13:01:59 por: movel, ip: 138.97.152.175
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951706211488133352

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 122951706211488133352-1
Data: 17/06/2021 16:34:47
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ11190-XDVP;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/122951706211488133352

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 122951706211488133352-2
Data: 17/06/2021 16:34:48
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ11191-KVAD;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2021 16:52:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122951706211488133352-1 a 122951706211488133352-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be8d29f8a0d6558172b510d85f7f8f8a58dbcef891594ceb4c63f1b6d0db002c996a611d778721fa9e51b534338a6c1eaf1e
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